
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS  

DESPACHO

  

Processo nº 59402.003191/2024-67

Interessado: Coordenadoria Estadual no Ceará

  

À CEST-CE,
 

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada, de forma continuada, por meio
de sistema informatizada, de administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos da frota da Coordenadoria Estadual do Estado do Ceará, com fornecimento de combustíveis,
peças, pneus, acessórios, componentes e materiais recomendados pelos fabricantes, além de reboque por
guincho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

IMPUGNANTE: VALOR GESTÃO E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA
 

1. RESUMO
A empresa acima identificada apresentou impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº

90001/2025, alegando que foram aglutinados em lote único e indivisível, serviços a absolutamente
distintos, como a manutenção da frota veicular e fornecimento de combustíveis, onde deveria haver a
divisão de lotes, afirmando que tal procedimento comprometeria a viabilidade e a competitividade do
certame.

 

2. DA ANÁLISE
Após detida análise, a impugnação não merece acolhimento.

A exigência de habilitação simultânea em todos os serviços não configura restrição
indevida à competitividade, pois o objeto desta licitação consiste na contratação de uma empresa
especializada no gerenciamento da frota, englobando de forma integrada todas as atividades previstas no
edital. Trata-se, portanto, de um serviço único, de natureza abrangente, cuja execução demanda
coordenação centralizada. Assim, a exigência decorre diretamente das necessidades da Administração e
visa garantir a eficiência, a continuidade e a efetividade da gestão contratada, não havendo falar em
restrição desproporcional à competitividade.

Dessa maneira, há que se ponderar, considerando a condição de objeto divisível, a
obrigatoriedade da adjudicação por item em relação à possibilidade de prejuízo para o conjunto ou perda
de economia de escala, conforme se identifica na Súmula - TCU n.º 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso)

Conforme o Estudo Técnico Preliminar (ETP), restou devidamente justificada a necessidade
e a vantajosidade do não parcelamento do objeto.
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Todavia, o parcelamento somente seja efetuado quando não resultar em perda de economia
de escala. Não se pode esquecer, e nisso andou bem o legislador, que a licitação é procedimento
administrativo que visa, entre outros aspectos, a que a Administração contrate da forma mais vantajosa
possível. Logo, não seria razoável que o parcelamento venha a ocasionar perda de economia de escala e,
por via de consequência, maiores custos para a Administração Pública, assim, justifica-se o agrupamento
das demandas dos órgãos participantes em um só grupo pelas seguintes razões:

i. Assegurar, sempre que possível, a padronização e a compatibilidade
das soluções contratadas no âmbito da instituição, a fim de facilitar o
gerenciamento dos contratos, por parte das unidades;

ii. Os itens agrupados são da mesma natureza e guardam relação entre
si (Acórdão 5.260/2011-TCU – 1ª Câmara);

iii. Os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os
mesmos (Acórdão n.º 1620/2010-TCU – Plenário); e

iv. Maior atratividade do certame aos fornecedores por conta da
possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos
participantes gerando maior competitividade;

Tal decisão de agregar em grupo único a contratação facilitará o atendimento padronizado
às unidades, considerando a dispersão geográfica das mesmas, proporcionará facilidade e afinamento da
comunicação, aumentará as chances de atendimento ás unidades que possuem um mercado restrito e
pouco chamativo para empresas do ramo de gestão de frotas, face a outros municípios; além disso,
oportunizará que os licitantes que prestam serviços, com maior efetividade, apenas no nordeste do país,
ampliem suas redes, fomentando assim avanços tecnológicos e econômicos da região.

Do exposto, a decisão pelo não parcelamento da contratação dos serviços está em
conformidade com o poder discricionário da Administração Pública, que lhe dá a prerrogativa de fazê-lo
até o limite da coerência, da viabilidade técnica e da capacidade interna de gestão.

O Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida por itens/lotes
sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita.

Enfim, a licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a
divisão do objeto em vários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma
global, nem tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita execução do
mesmo. Isso porque em determinadas situações a divisão do objeto pode desnaturá-lo ou mesmo mostrar-
se mais gravosa para a Administração, fatos esses que devem ser verificados e justificados pela autoridade
competente.

Logo, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público
demanda obter mediante a contratação. Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento
das propostas em licitações, cujos objetos possuem natureza divisível, podendo ser apartados como “itens”
ou agrupados em grupo(s), a Administração faz uso do poder discricionário - Acordão TCU nº 120/2018 -
Plenário - que tem, permitindo, no caso em análise, que haja vencedor único para o grupo, não
descuidando do interesse público e da otimização de custos e atos.

Ademais, considerando o levantamento de mercado, a Administração verificou que não
haveria restrição à competitividade, há ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos
serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. Desta
forma, o simples argumento da impugnante de que se vê impedida de participar, não merece prosperar e
não tem nenhum fundamento legal, uma vez que, o pleito da Impugnante parece mais intencionado à
solução de uma questão particular da empresa - a incapacidade operacional de fornecer todos os itens do
grupo - como mesmo citou a impugnante, do que ensejar maior concorrência ao certame ou vantagens à
Administração.

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a
opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.
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Assim, é que, dentro da competência discricionária, que é assegurada à Administração,
optou-se por adotar como critério de julgamento por maior desconto global e divisão em grupo único, que
se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas. Deste modo, os motivos teóricos
levantados pela impugnante, que indicariam a divisão do objeto da licitação somente em itens, sem lotes,
passando o critério de julgamento a ser, exclusivamente, o de maior desconto por itens individualizados,
não se aplicam ao presente caso, conforme demonstrado anteriormente.

Destarte, considerando à análise dos pontos trazidos em sua peça impugnatória, constata-se
que não assiste razão aos questionamentos aventados pela impugnante, razão pela qual nego provimento.

Quanto ao pedido de remessa à Autoridade Superior, cumpre esclarecer que, na modalidade
pregão, o pregoeiro é o agente de contratação designado pela autoridade competente, nos termos do Art.
8º, caput e § 5º, da Lei nº 14.133/2021. Dessa forma, compete ao pregoeiro a apreciação de impugnações e
pedidos de esclarecimento, com decisão fundamentada e dentro dos prazos legais e previstos no edital.
Assim, a solicitação de encaminhamento da presente insurgência à autoridade superior não encontra
amparo legal, sendo a decisão final de competência deste pregoeiro. 

 

3. DECISÃO
Diante do exposto e, subsidiado pela unidade técnica demandante, CONHEÇO DA

IMPUGNAÇÃO, uma vez que presente os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, com lastro nos
posicionamentos levantados, NEGO PROVIMENTO, decidindo pela improcedência dos pedidos de
impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90001/2025.

Documento assinado eletronicamente por Vairton Sena De Souza , Pregoeiro(a), em 09/12/2025, às
11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2050038 e o
código CRC B91EBD31.

Referência: Processo nº 59402.003191/2024-67 SEI nº 2050038

Despacho 2050038         SEI 59402.003191/2024-67 / pg. 3
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